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EMENTA (Unidade Didática)
Definições e campo da Semiótica.Teorias do Signo. Sintaxe. Semântica. 
Pragmática. Aplicações da análise Semiótica ao Direito.  

PROGRAMA

1 Origens 
1.1 Charles Sanders Peirce 
1.2 Ferdinand de Saussure 
1.3 Louis Hjelmslev 
1.4 Umberto Eco 
1.5 Roman Jakobson 
1.6 Morris e Greimas 
2 Lingüística 
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